
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 18 de novembro de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Secretaria de Serviços Legislativos

Referência:
Processo nº 2534/2019
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 35/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: PL N. 035/2019 - Aprova o Plano Municipal de Cultura, Estado do Espírito
Santo.(Regime de Urgência).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido
Descrição:

parecer jurídico pela legalidade em anexo. 

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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